DECRETO LEGISLATIVO Nº 171, DE 03/06/2002

Dispõe sobre incorporação do abono que menciona e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIAPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




Art. 1º -  A contar de 1º de abril de 2002, o abono previsto no Decreto Legislativo nº 160, de 30/01/2002, fica incorporado aos respectivos vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Timóteo.




Art. 2º - A contar de 1º de abril de 2002, fica concedido aos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo, um abono no valor de R$50,00 (cinqüenta reais), a ser pago juntamente com os respectivos vencimentos e proventos mensais.




§ único – O abono a que se refere o “caput” deste artigo será concedido aos contratados por prazo determinado e ocupantes de cargo de provimento em comissão do Poder Legislativo.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto Legislativo nº 160, de 30/01/2002.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de junho de 2002
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